
 
 

LEI Nº 512/2014          HIDROLÂNDIA, 18 DE AGOSTO DE 2014. 
 
 

“Dispõe sobre a criação de cargos e dá 
outras providências”. 

 
 

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA, ESTADO DE 
GOIÁS, faço saber que a Câmara Municipal de Hidrolândia aprovou, e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º. Fica criado dentro do quadro de pessoal efetivo do Município de 

Hidrolândia o cargo de PSICÓLOGO ESCOLAR, NUTRICIONISTA ESCOLAR E 
FONOAUDIÓLOGO ESCOLAR.  

 
Art. 2º.  A quantidade de vagas, o vencimento, os requisitos para investidura e as 

atribuições são as constantes do anexo I. 
 
Art. 3º - A carga horária do cargo descrito no art. 1º é de 40 (quarenta) horas 

semanais, admitido regime de flexibilidade de horários, sendo regido pelo Estatuto dos Servidores 
do Município de Hidrolândia, Lei 73/90, permitindo uma gratificação de produtividade, de até 
100% (cem por cento) sobre o salário base. 

 
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás, aos dezoito 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze. 

 

 

Paulo Sérgio de Rezende 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicado no placar desta Prefeitura 
Em: 18/08/2014. 

 
_____________________________ 

Sec. Administração  
 

 



 
 

ANEXO I 

Cargo PSICÓLOGO ESCOLAR 

Vagas 03 

Habilitação Mínima Ensino Superior Completo em Psicologia com Registro no órgão de classe competente. 

Carga Horária Semanal 40 horas 

Remuneração R$ 1.111,43 

D
es

cr
iç

ão
 S

um
ár

ia
 Desenvolver a atividades inerentes à profissão junto a Secretaria Municipal de Educação; Estudar, pesquisar e analisar 

o desenvolvimento emocional, diagnosticando e avaliando os distúrbios emocionais, mentais e de adaptação social. 
Avaliar comportamento individual e de grupos de alunos, aprofundando no conhecimento das características individuais, 
situações e problemas, planejando estratégias no contexto de gestão de pessoas. Realização de palestras, procurando 
orientar os alunos sobre as consequências dos problemas emocionais da sociedade, participar de projetos, cursos e 
eventos realizados pela Secretaria Municipal de Educação e executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função. 

 

Cargo NUTRICIONISTA ESCOLAR 

Vagas 02 

Habilitação Mínima Ensino Superior Completo em Nutrição com Registro no órgão de classe competente. 

Carga Horária Semanal 40 horas 

Remuneração R$ 1.111,43 

D
es

cr
iç

ão
 

Su
m
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ia

 

Desenvolver a atividades inerentes à profissão junto a Secretaria Municipal de Educação; Trabalhar no desempenho de 
atividades no sentido de buscar melhorias na qualidade de vida dos alunos da rede municipal de ensino, dando 
assistência e educação nutricional, desenvolver os cardápios escolares, acompanhar os alunos da rede municipal de 
Educação. 

 
 

 

 

Cargo FONOAUDIÓLOGO ESCOLAR 

Vagas 02 

Habilitação Mínima Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia com Registro no órgão de classe competente. 

Carga Horária Semanal 40 horas 

Remuneração R$ 1.111,43 

   
   

 D
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Desenvolver a atividades inerentes à profissão junto a Secretaria Municipal de Educação; Desenvolver e supervisionar 
o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e 
fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e 
organização do pensamento em palavras, avaliar as deficiências dos alunos, realizando exames fonéticos, da 
linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à 
praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, avaliando os resultados do tratamento e dar alta e elaborar relatórios, 
aplicar os procedimentos fonoaudiológicos e desenvolver programas de prevenção e executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 


